LEI Nº 3.000, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009

Autoriza o Executivo Municipal a elaborar o Plano Cicloviário do Município e dá     outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono  seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Chefe do Poder  Executivo autorizado a criar o Plano Cicloviário Municipal – PCM, com os seguintes objetivos:

I – inserir e ampliar o transporte por bicicleta na matriz de deslocamentos urbanos;

II – implantar infraestrutura adequada à circulação de bicicletas, sinalização e mobiliário urbano;

III – preparar  os diversos agentes para campanha de educação;

IV – promover o uso do transporte, visto que é ecologicamente correto, não-poluente, econômico e benéfico à saúde;

V – promover sua integração aos sistemas de transportes coletivos, visando reduzir o custo de deslocamento, principalmente da população de menor renda;

VI – difundir o conceito de mobilidade urbana sustentável, inserindo-o no desenho urbano.

Art. 2º. O Plano Cicloviário Municipal – PCM será elaborado no prazo máximo de 12 meses e deverá conter as seguintes informações:

I – mapa das ciclovias e ciclofaixas existentes;

II – mapa das  ciclovias e ciclofaixas em execução;

III – mapa das ciclovias e ciclofaixas futuras, considerando o crescimento populacional, desenvolvimento social e econômico em um horizonte futuro de 20 anos;

IV – determinação de metas a curto, médio e longo prazo, para a efetivação do Plano Cicloviário Municipal – PCM;

V – diagnóstico do município, contendo números de acidentes envolvendo ciclistas, perfil desses ciclistas, opinião retirada por meio de pesquisa e debates públicos.

Art. 3º. O Plano Cicloviário obedecerá as normas estabelecidas pelos órgãos de trânsito Federal, Estadual e Municipal. 

Art. 4º. As empresas do município que oferecerem local apropriado para estacionamento das bicicletas, seja no interior da empresa ou em bicicletários afixados nas portas, poderão receber subsídios fiscais em taxas e ou impostos municipais, de acordo com a campanha vigente. 

§ 1º . Os bicicletários deverão obedecer as normas estabelecidas no Plano Cicloviário Municipal – PCM.

§ 2º . Os bicicletários não poderão obstruir mais do que 40% dos passeios.

Art. 5º. O Município instalará bicicletários em áreas apropriadas conforme determinado no Plano Cicloviário Municipal – PCM .

Art. 6º. O Executivo deverá criar campanhas educativas e premiadas tendo como eixos as seguintes temáticas:

I – divulgar a rede cicloviária e os equipamentos destinados às bicicletas;

II – oferecer treinamentos, visando maior segurança (pilotagem defensiva);

III – promover o uso da bicicleta como meio de transporte, divulgando suas vantagens e cuidados necessários para a utilização;

IV – fortalecer a imagem do ciclista;

V – orientar os demais usuários da via (pedestres e motoristas );

VI – divulgar a importância do uso da bicicleta para a melhoria da qualidade de vida, para a saúde, bem estar social, melhoria do meio ambiente e outros temas que se fizerem necessários.

Art. 7º. A premiação de que trata o artigo 6º preferencialmente será de bicicletas.

Art. 8º. Sempre que necessário, serão ministrados no município, cursos de orientação para trânsito através de profissionais qualificados, aos servidores que diretamente trabalharão com o desenvolvimento, implantação e avaliação do Plano Cicloviário Municipal – PCM. 

Art. 9º. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, procurará através da rede municipal de ensino, dar divulgação da implantação das ciclovias, orientando os jovens no sentido de sua utilização, respeitando e preservando a sinalização instalada. 

Art. 10. Nos projetos e implantações de vias públicas de ligação entre bairros e aquelas que vierem atravessar o município e seus principais bairros, que possam ser considerados como vias arteriais, deverão ser incluídas faixas destinadas ao trânsito de bicicletas e outros veículos não motorizados, especialmente aqueles utilizados por deficientes físicos.

Art. 11. Fica o Conselho de Trânsito instituído pela Lei Municipal nº 2.734, de 06/06/2007, designado a aprovar e acompanhar a implementação de todas as fases do Plano Cicloviário Municipal – PCM do Município de Timóteo.    

Art. 12. O Plano Cicloviário Municipal – PCM só poderá ser alterado com a aprovação do Conselho de Trânsito e da Câmara Municipal. 

Art. 13. Caberá ao Executivo Municipal realizar audiências públicas, no mínimo uma vez em cada setor do município, para debate do Plano Cicloviário Municipal – PCM.

Art. 14.  O Executivo Municipal poderá celebrar convênios com entidades sem fins lucrativos, instituições de ensino superior, empresas e entre os governos Federais e Estaduais, no intuito de realizar os estudos necessários para elaboração e execução do Plano Cicloviário Municipal – PCM. 

Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, a Lei nº 1.551, de 20/12/95 que “Institui o Programa de Educação no Trânsito para Ciclistas no âmbito do Município e dá outras providências”.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  20 de outubro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

